
 
 

PROJETO DE LEI CM Nº 053-03/2019 
 
 

 
Cria o Selo Amigo do consumidor do 

Município de Lajeado e dá outras providências. 

 
 

MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande 
do Sul,  

 
FAÇO SABER que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e 

promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica instituído o selo amigo do consumidor do município de lajeado 
à ser conferido à estabelecimentos comerciais e industriais que desenvolvam suas 
atividades no Município de Lajeado. 

Art. 2º O selo amigo do consumidor do Município de Lajeado será 
elaborado em material adesivo e contará com os seguintes dados: 

§ 1º O Brasão do município de Lajeado e a data de vigência do selo. 

Art. 3º A concessão do Selo Amigo do Consumidor do município de Lajeado 
não enseja qualquer benefício ou isenção fiscal as empresas agraciadas com a 
honraria. 

Art. 4º A permissão do uso do Selo Amigo do consumidor do Município de 
Lajeado será concedida após a qualificação dos critérios estabelecidos, pela 
Vigilância Sanitária do município. 

Art. 5º O Selo terá a validade de 02(dois) anos, podendo ser renovado desde 
que cumpridas as exigências da Vigilância Sanitária. 

Parágrafo Único: O ônus para a confecção dos selos será oriundo de fundos 
das multas aplicadas pela Vigilância Sanitária. 

 

 



 

Art. 6º Demais disposições serão regulamentadas pelo Prefeito Municipal. 

Art. 7º Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação. 

 

           Sala Presidente Tancredo de A. Neves, 08 de julho de 2019. 
 

 
 
 
               Nilson do Arte                   

              Vereador                             
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
                                    

      MENSAGEM JUSTIFICATIVA 
 
 
A criação do Selo Amigo do Consumidor do Município de Lajeado. Vem ao 

encontro, da necessidade de oferecer bons produtos para a população Lajeadense. 
Instituindo-se assim como uma ferramenta para dar credibilidade quanto a 

qualidade dos produtos e serviços comercializados em nosso município. 
Por outro lado, qualifica as empresas do comércio local e estabelecimentos 

prestadores de serviços, interessados em bem servir a população, a serem 
avalizados pelo Selo Amigo do Consumidor do Município de Lajeado. 

Com a preocupação e zelo para com o comércio, prestadores de serviços, e 
consumidores do Município de Lajeado; é que indico o Selo Amigo de Consumidor 
do Município de Lajeado, para o nosso município. 

Contando com o mesmo sentimento nos nobres Edis; encaminho o presente 
projeto para a aprovação desta casa. 
   
 
 
 
               Nilson do Arte                   
                          Vereador  


